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TERMO DE REFERÊNCIA 

PROCESS ADMINISTRATIVO PMSF/RN N°2024.07.0111 

CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 040/2024. 

 
1. OBJETIVO 

1.1. Aquisição de Material Esportivo Visando atender o Projeto Esporte em ação, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos. 

ITEM PRODUTO QUANT. UNID TOTAL UNIT. TOTAL ITEM 

1 

BOMBAS PARA ENCHER 

BOLAS DUPLA AÇÃO 

ENCHE NOS DOIS 

SENTIDOS AO 

MOVIMENTO, EM 

PLÁSTICO COM 

MANGUEIRA DE 

BORRACHA REVESTIDA 

COM NYLON E BICO DE 

METAL SOBRESSALENTE. 

5 UNID. 
R$            

49,00 
R$                     245,00 

2 

BOLA DE FUTSAL 

TAMANHO 500 

FUSIONADA EM PVC COM 

MIOLO REMOVIVEL 

40 UNID. 
R$          

139,00 
R$                  5.560,00 

3 

BOLA DE FUTSAL 

TAMANHO 200 

FUSIONADA EM PVC COM 

MIOLO REMOVIVEL 

40 UNID 
R$          

139,00 
R$                  5.560,00 

4 

TERNO CONTENDO KIT 

COM 20 CAMISAS EM 

POLIESTER E 20 CALÇÕES 

2 UNID 
R$       

2.360,00 
R$                  4.720,00 

5 

KIT PING PONG 

CONTENDO 2 UND 

RAQUETES, 1 UND DE 

REDE E 1 UND SUPORTE 

PARA REDE E 2 BOLAS DE 

PING PONG 

8 UNID. 
R$          

150,00 
R$                  1.200,00 

6 

REDE DE FUTEBOL DE 

CAMPO FIO  4,0   DE 

NYLON DE ALTA 

RESISTÊNCIA, MALHA 15; 

TAMANHO: (LXA) 

7,50X,2,50 M; LATERAL: 

SUPERIOR 2,50 - INFERIOR 

2,00 M; TAMANHO DA 

EMBALAGEM: 18X45X60. 

2 UNID. 
R$          

599,00 
R$                  1.198,00 
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7 

REDE DE FUTSAL FIO 4,0  

DE POLIPROPILENO DE 

ALTA RESISTÊNCIA, 

MALHA 12; TAMANHO: 

(LXA) 3,0X2,10; LATERAL: 

SUPERIOR 0,50 - INFERIOR 

1,20 M ; PESO 

APROXIMADO: 3,0 KG; 

TAMANHO DA 

EMBALAGEM: 13X30X30; 

CONTEÚDO DA 

EMBALAGEM: 2 

UNIDADES. 

2 UNID. 
R$          

399,00 
R$                     798,00 

8 

REDE OFICIAL PARA A 

MODALIDADE DE 

VOLEIBOL , 

CONFECCIONADAS EM 

POLIETILENO. A REDE 

DEVERÁ TER 1,00M DE 

LARGURA E ENTRE 9,50 E 

10M DE COMPRIMENTO 

(COM 0,25 A 0,50M EM 

CADA LADO DAS BANDAS 

LATERAIS). 

2 UNID. 
R$          

399,00 
R$                     798,00 

9 

BOLA VOLEIBOL  

PROFISSIONAL PARA 

QUADRA, CATEGORIA 

ADULTO PARA 

COMPETIÇÃO, 

CONFECCIONADA EM 

MICROFIBRA, 

VULCANIZADACOM 

CÂMARA DE BUTIL COM 

VÁLVULA REMOVÍVEL, 

SILICONIZADA E 

LUBRIFICADA E COM 

CIRCUNFERÊNCIA 60 A 62 

CM E PESO ENTRE 260 A 

280G. 

3 UNID. 
R$          

900,00 
R$                  2.700,00 

10 

BOLA  DE FUTVOLEI , 

MATERIAL 

CONFECCIONADA COM 

PU ULTRA 100%, 

DIÂMETRO 68-69CM, PESO 

421 A 450G. 

2 UNID. 
R$          

599,00 
R$                  1.198,00 
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11 
CINTO DE TRAÇÃO DUPLO 

COM ELÁSTICO 
6 UNID. 

R$          

399,00 
R$                  2.394,00 

12 

BOLA  DE FUTMESA , 

MATERIAL 

CONFECCIONADA COM 

PU ULTRA 100%, 

DIÂMETRO 68-69CM, PESO 

421 A 450G. 

2 UNID. 
R$          

299,00 
R$                     598,00 

13 

BOLA FUTEBOL DE 

CAMPO OFICIAL  PARA 

COMPETIÇÃO, 

CATEGORIA ADULTO, 

CONFECCIONADA EM 

PVC, COM CÂMARA DE 

BUTIL, COM COSTURA, 

COM 32 GOMOS COM PESO 

410 A 450 G E 

CIRCUNFERÊNCIA 68 A 70 

CM, VÁLVULA 

REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADA. 

10 UNID. 
R$          

199,00 
R$                  1.990,00 

14 

BOLA PARA FUTEBOL DE 

CAMPO  COM 32 GOMOS; 

CONFECCIONADA EM PU; 

ULTRA 100%; TERMOTEC – 

EXCLUSIVO SISTEMA DE 

GOMOS TERMO 

FUNDIDOS TOTALMENTE 

IMPERMEÁVEIS, CÂMARA 

AIRBILITY. 

10 UNID. 
R$          

319,00 
R$                  3.190,00 

15 

KIT ELASTICO MINI BAND 

EM LATEX CONTENDO 3 

UND DE  INTENSIDADES 

DIVERSAS 

8 UNID. 
R$            

79,00 
R$                     632,00 

16 

BOLA DE FUTSAL SUB 

13/15  BOLA OFICIAL DE 

FUTSAL, TAMANHO 

INFANTIL (SUB-

13/15),TERMOTEC, COM 8 

GOMOS, 

CONFECCIONADA COM 

PU. DIÂMETRO: 63 - 65 CM, 

PESO: 350 - 380 G, 

CÂMARA: CÂMARA 

AIRBILITY, 

CONSTRUÇÃO: 

20 UNID. 
R$          

159,00 
R$                  3.180,00 
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TERMOTEC, MATERIAL: 

PU, 

17 
PRATO EM PVC PLÁSTICO 

DE 12 CM 
20 UNID. 

R$              

7,00 
R$                     140,00 

18 

BOLA VOLEIBOL  OFICIAL 

PARA QUADRA, 

CATEGORIA ADULTO 

PARA COMPETIÇÃO, 

CONFECCIONADA EM 

MICROFIBRA, MATIZADA 

COM CÂMARA DE BUTIL 

COM VÁLVULA 

REMOVÍVEL, 

SILICONIZADA E 

LUBRIFICADA E COM 

CIRCUNFERÊNCIA 65 A 67 

CM E PESO ENTRE 260 A 

280G. 

10 UNID. 
R$          

199,00 
R$                  1.990,00 

19 
BOLA DE GINÁSTICA TIPO 

GYM BALL DE 65 CM 
6 UNID. 

R$          

139,00 
R$                     834,00 

20 

ESCADA DE AGILIDADE 

EM PVC PLÁSTICO DE 4 

METROS DE 

COMPRIMENTO 

4 UNID. 
R$            

99,00 
R$                     396,00 

21 

FAIXA ELASTICA 

INTENSIDADE FORTE EM 

LATEX 

8 UNID. 
R$            

69,00 
R$                     552,00 
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22 

COLETE ESPORTIVO DE 

IDENTIFICAÇÃO  -

CONFECCIONADO EM 

TECIDO 100% POLYESTER 

(FIO 75/72 TEXTURIZADO, 

MALHA DUPLA, 

DIÂMETRO 28, FINURA 34, 

SOLIDES DE COR A 

FRICÇÃO DE 4 A 5, GRAU 

DE FORMAÇÃO DE 

PILLING ATÉ 7.000 CICLOS 

GRAUS 4 A 5), 

40 UNID. 
R$            

45,00 
R$                  1.800,00 

23 

COLETE SIMPLES FACE 

SEM PINTURA EM ÚNICA 

COR EM MATERIAL 

POLIESTER 

40 UNID. 
R$            

15,00 
R$                     600,00 

24 APITO COM 100 DECIBEIS 6 UNID. 
R$            

69,00 
R$                     414,00 

25 

BOLA TAMANHO 1000 

TERMOTEC OM 11 GOMOS 

E LOGO DAFIFA NO 

MATERIAL 100% PU COM 

MIOLO REMOVIVEL 

8 UNID. 
R$          

420,00 
R$                  3.360,00 

26 MEIÃO 100 UNID. 
R$            

19,00 
R$                  1.900,00 

27 

BOLA PARA VOLEI DE 

AREIA EM 12 GOMOS NO 

MATERIAL PVC EM 

TECNOLOGIA TERMOTEC 

COM MIOLO REMOVIVEL 

4 UNID. 
R$          

189,00 
R$                     756,00 

  
    

  
TOTAL 

GERAL 
 R$                47.164,00  

 

 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1. A necessidade de aquisição de material esportivo para o projeto "Esporte em Ação" 

é justificada pela importância de promover atividades físicas e esportivas na comunidade. 

O projeto tem como objetivo principal incentivar a prática de esportes, proporcionando 

inclusão social, desenvolvimento físico e mental, e melhoria da qualidade de vida dos 

participantes. A realização de atividades esportivas regulares é fundamental para a 

formação de hábitos saudáveis e para o combate ao sedentarismo, especialmente entre 

crianças e jovens. 

2.2 O material esportivo solicitado inclui itens essenciais como bolas, redes, coletes, 

cones e outros equipamentos que possibilitarão a prática de diversas modalidades 

esportivas, como futebol, vôlei, basquete e atletismo. A aquisição desses materiais é 
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imprescindível para garantir a estrutura adequada para o desenvolvimento das atividades 

previstas no projeto. 

 

2.3 A implementação do projeto "Esporte em Ação" atenderá diretamente às 

necessidades da população local, proporcionando um ambiente seguro e adequado para a 

prática esportiva, além de contribuir para a integração social e a prevenção de 

comportamentos de risco entre os jovens. 

3. DESENVOLVIMENTO DA AQUISIÇÃO E DO FORNECIMENTO 

3.1. Para garantir uma entrega eficiente no prazo máximo de cinco dias, seguindo as 

especificações e quantidade total dos produtos na Secretaria Municipal de Esporte e 

Turismo, o processo pode ser dividido em etapas da seguinte forma: 

 O departamento responsável pela aquisição na Secretaria Municipal deve confirmar 

o pedido com os fornecedores selecionados, garantindo que as especificações e 

quantidades estejam de acordo com as necessidades. 

 É essencial planejar o transporte dos produtos do fornecedor até as instalações da 

Secretaria Municipal. Isso inclui a seleção de uma transportadora confiável e o 

cálculo do tempo necessário para o transporte. 

 Antes da entrega, as instalações da Secretaria Municipal devem ser preparadas para 

receber os novos equipamentos. Isso pode incluir a limpeza e organização do espaço 

onde serão armazenadas. 

 O departamento responsável deve entrar em contato com a transportadora para 

agendar a data e hora da entrega, garantindo que seja dentro do prazo máximo de 05 

dias. 

 No dia da entrega, representantes da Secretaria Municipal devem estar presentes para 

receber os equipamentos. Eles devem verificar se a quantidade e especificações estão 

corretas, comparando com o pedido realizado. 

 Após a verificação, os produtos devem ser armazenadas em local apropriado dentro 

das instalações da Secretaria Municipal. Se necessário, pode ser organizada uma 

equipe para distribuir os produtos para os diferentes setores conforme demanda. 

 É importante manter um registro detalhado da entrega, incluindo a data, quantidade 

e condição dos equipamentos recebidos. Além disso, toda a documentação 

relacionada à compra e entrega deve ser arquivada de forma organizada. 

 Após a entrega, é recomendável comunicar internamente na Secretaria Municipal 

sobre a disponibilidade dos novos equipamentos 

 Após a entrega, é importante realizar uma avaliação do processo para identificar 

pontos fortes e áreas de melhoria. Isso ajudará a otimizar futuras aquisições e 

entregas. 

3.2. Seguindo essas etapas, é possível garantir uma entrega eficiente dos produtos na 

Secretaria Municipal de Esporte e Turismo dentro do prazo máximo estipulado. 

 

5. PREVISÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E SUAS CONDIÇÕES 

5.1. Os produtos deverão ser entregues em até 05  dias de acordo com as especificações e 

quantidades dispostas na ORDEM DE COMPRA, correndo por conta da Contratada as 

despesas de transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, enfim todas as 

despesas decorrentes do fornecimento dos produtos.  
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6. RESPONSÁVEL PELO PROJETO E UNIDADE FISCALIZADORA 

6.1. Secretaria Municipal de Esporte e Turismo. 

 

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1. O pagamento será efetuado conforme o valor e a data de apresentação da nota fiscal/ 

fatura (Em até cinco dias úteis contados do recebimento das faturas de até R$ 17.600,00 

(dezessete mil e seiscentos reais); e em até trinta (30) dias contados do ATESTO para as 

faturas acima de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), nos termos da Resolução 

nº 032/2016 do TCE/RN, mediante comprovante de efetivo recebimento e aceitação 

emitido pela Secretaria Municipal beneficiada, encaminhados à Secretaria Municipal de 

Finanças, acompanhado das certidões negativas de débitos referentes à regularidade fiscal 

e trabalhista. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa 

de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, que 

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

9. FORMA DE FORNECIMENTO 

9.1. O fornecimento do objeto será integral     

 

10. ESTIMADO DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 47.164,00 

 

11. CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
10.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

10.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

10.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

10.2.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

10.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

10.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 
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10.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

10.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

10.3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

10.3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

10.3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

10.3.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.3.7 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 

ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.3.8 Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de inabilitação. 

 

12. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

12.1-A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

pelo seu representante, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas.  

12.2-A Proposta de Preços deverá conter as especificações detalhadas do produto Ofertado; 

deverá ser formulada em linguagem clara, sem rasuras e entrelinhas, rubricada nas primeiras 

folhas, e assinada na última.  

12.2.1-A Proposta de Preços ainda deverá conter:  

12.2.1.1-Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

12.2.1.2-Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as 

despesas com tributos e demais encargos de qualquer natureza incidentes sobre o 

objeto deste Pregão, nada mais sendo lícito pleitear a esse título.  

12.2.1.3- Dados da empresa, tais como: razão social, CNPJ, endereço e telefone para 

contato, e bem como a indicação, mediante nome e documentos pessoais, da pessoa 

responsável pela assinatura do contrato decorrente deste procedimento e indicação 

do nome do estabelecimento bancário, localidade e número da conta - corrente em 

que deverá ser efetivado o pagamento. 

12.3- A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, 

das condições estabelecidas neste Termo e seus Anexos. 
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12.4- Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente termo de referência e seus anexos, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades insanáveis.  

 

13. DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

13.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

13.1 - São obrigações do CONTRATANTE: 

13.1.1 - Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, bem como efetuar o 

pagamento de acordo com a forma convencionada; 

13.1.2 - Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa fornecer os 

produtos, dentro das condições pactuadas;  

13.1.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, acerca da ocorrência de eventuais 

irregularidades no fornecimento dos produtos, fixando o prazo mínimo de 24 (vinte e 

quatro) horas para sua substituição; 

13.1.4 - Ordenar, se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA 

que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 

13.1.5 - observar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas 

todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, 

solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo de 

validade vencida. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1- Na execução deste contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho e dedicação 

necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que forem confiados, obrigando-

se ainda a: 

14.1.1- Responder, integralmente, pelo pagamento de eventuais encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e/ou comerciais resultantes da execução dos termos do contrato 

administrativo decorrente desta licitação, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE; 

14.1.2 - Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente 

contrato, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 

assentimento por escrito, do CONTRATANTE; 

14.1.3 - Prestar, em tempo hábil, todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 

CONTRATANTE e atender, pronta e irrestritamente, às reclamações desta; 

14.1.4 - Pagar regulamente os impostos, taxas e demais contribuições e tributos decorrentes 

da execução do objeto do instrumento contratual a ser posteriormente firmado; 

14.1.5 – Fornecer os produtos de acordo com as suas especificações e em condições 

perfeitas para uso. 

14.2 - Aceitar, nas mesmas condições de sua proposta de preços, os acréscimos ou 

supressões dos serviços que porventura se fizerem necessários, a exclusivo critério do 

CONTRATANTE, respeitados os percentuais previstos no art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

14.3 - Fica a CONTRATADA obrigada a declarar ao CONTRATANTE, sob as penalidades 

cabíveis, a superveniência de quaisquer fatos que o impeçam de contratar com a 

Administração Pública. 

15. CONTROLE DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

15.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega e recebimento dos produtos, anotando em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

15.2. A fiscalização da execução contratual deve ser realizada de forma adequada por 
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profissional com experiência na área; 

15.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021; 

15.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. As seguintes sanções previstas nos artigos 156, 157 e 158, da Lei Federal n° 

14.133/21, e respectivos critérios sobre conduta e dosimetria, poderão ser aplicadas à 

Contratada: 

a) Advertência, nas hipóteses de descumprimento das obrigações previstas no edital 

ou no contrato que não acarretem prejuízos ao Município ou quando ocorrer execução 

insatisfatória, ou, ainda, na ocorrência de pequenos transtornos ao desenvolvimento 

da entrega dos produtos, desde que sua gravidade não recomende a aplicação de uma 

das sanções previstas no Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

b) Multa Moratória por dia de atraso injustificado no cumprimento da obrigação 

contratual, proporcional ao item em atraso e nas seguintes condições: 

b.1. Atraso em até 10 dias, multa moratória de 0,2%. 

b.2. Atraso entre 11 e 20 dias, multa moratória de 0,4%. 

b.3. Após decorrido o prazo de 20 dias, o Município deverá aplicar uma das sanções 

previstas no Inciso I do Art. 156 da Lei 14.133/2021. 

b.4. Os prazos previstos nas alíneas b.1, b.2 e b.3, poderão ser suspensos, caso a 

contratada, tempestivamente, justifique de forma plausível o atraso, e o fiscal do 

contrato, em não havendo prejuízos ao Município, aceite prorrogar o prazo de 

entrega, não podendo ser superior a metade do que foi inicialmente contratado. 

Após decorrido esse prazo, se iniciará automaticamente a contagem da multa 

moratória. 

c) Multa Compensatória de até 10% do valor do contrato, por inexecução total, ou 

parcial do contrato proporcional ao(s) item(ns) inadimplentes (Inciso II do Art. 156 

da Lei 14.133/2021). 

d) Suspensão Temporária do direito de participar em licitação e impedimento de 

contratar com o Município, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

e) Impedimento de Licitar e contratar com órgãos da esfera estadual, por prazo não 

superior a 5 (cinco) anos, nos casos de indícios de comportamento inidôneo, em 

especial quando (art. 155 da Lei 14.133/21): 

e.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 

contrato/ata de registro de preços ou não aceitar/retirar o instrumento equivalente: 

Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar, pelo período de 4 (quatro) 

meses; 

e.2. Ensejar, sem motivo justificável, o retardamento da execução de seu objeto: 

Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar, pelo período de 4 (quatro) 

meses; 

e.3. Não mantiver a proposta: Pena – Impedimento do direito de licitar e contratar, 
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pelo período de 4 (quatro) meses; 

e.4. Falhar na execução do contrato; Pena – Impedimento do direito de licitar e 

contratar, pelo período de 12 (doze) meses; 

e.5. Deixar de entregar documentação exigida para o certame: Pena – Impedimento 

do direito de licitar e contratar, pelo período de 2 (dois) meses; 

e.6. Fizer declaração falsa ou apresentar documentação falsa: Pena – Impedimento 

do direito de licitar e contratar, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; 

e.7. Comportar-se de modo inidôneo; Pena – Impedimento do direito de licitar e 

contratar, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; 

e.8. Cometer fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; Pena – 

Impedimento do direito de licitar e contratar, pelo período de 40 (quarenta) meses; 

e.9. Fraudar na execução do contrato; Pena – Impedimento do direito de licitar e 

contratar, pelo período de 30 (trinta) meses; 

f) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com todos os órgãos e 

entidades da Administração Pública direta e indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos casos de 

indícios de comportamento inidôneo, em especial quando (Inciso X, XI e XII do Art. 

155 da Lei 14.133/21): 

f.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; Pena – Impedimento do direito 

de licitar e contratar, pelo período de 40 (quarenta) meses; 

f.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; Pena 

– Impedimento do direito de licitar e contratar com órgãos do estado do Rio Grande 

do Norte, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses; 

f.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. Pena – Impedimento do direito de licitar e 

contratar com órgãos do estado do Rio Grande do Norte, pelo período de 24 (vinte 

e quatro) meses; 

f.4. O esgotamento desta sanção dependerá da cessação dos motivos determinantes 

da punição ou de uma reabilitação perante o Município, decretada por ato 

administrativo, mediante prévio ressarcimento, pelo contratado, dos prejuízos 

resultantes da inexecução total ou parcial do contrato, se existirem, e somente após 

o transcurso de, ao menos, 02 (dois) anos de sua aplicação. 

16.2. A aplicação das sanções previstas não acarretará automaticamente a rescisão dos 

contratos já firmados com o Município ou em curso de execução. 

16.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. Será facultada a defesa 

prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação. 

16.4. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao licitante o contraditório e a 

ampla defesa em processo administrativo. 

16.5. Os valores das multas deverão ser recolhidos na Diretoria de Finanças do Ministério 

Público do Estado do Rio Grande do Norte no prazo estabelecido no DAE, sendo cobrada 

judicialmente caso ocorra sua inadimplência. 

16.6. As penalidades aqui previstas não serão aplicadas quando o descumprimento do 

estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento, devidamente 

comprovado e aceito pelo Município. 

16.7. Situações Agravantes: 

a) As sanções indicadas poderão ser majoradas em 50% para cada agravante até o 
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limite de 60 meses, se ocorrerem uma das situações a seguir: 

a.1. Reincidência: Quando o licitante/contratado já possuir registro de penalidade 

aplicada no âmbito da esfera estadual pela prática de qualquer das condutas 

tipificadas nos itens “e” e “f”, nos 12 meses anteriores ao fato que decorrerá a 

aplicação de nova penalidade. 

a.2. Notória impossibilidade de atendimento ao edital: Quando 

comprovadamente o licitante desclassificado ou inabilitado não detinha condições 

de atender ao exigido em edital. 

a.3. Deliberado não atendimento de diligências: Quando de forma deliberada 

(intencional) o licitante não atender ou responder solicitações relacionadas a 

diligências destinadas ao esclarecimento ou complementação da instrução do 

processo licitatório. 

a.4. Declaração falsa de tratamento diferenciado: Quando comprovadamente o 

licitante apresentar declaração falsa de que possui direito à tratamento diferenciado 

previsto em legislação específica. 

16.8. Situações Atenuantes: 

a) As penas previstas nas alíneas “e.1”, “e.2”, “e.3” e “e.5”, poderão ser reduzidas 

em 50% (uma única vez) após a incidência do previsto no item 17.7, alínea a, quando 

não houver nenhum dano à Administração, em decorrência dos seguintes atenuantes: 

a.1. Falha perdoável: Quando a conduta praticada pelo licitante ou contratada for 

comprovadamente decorrente de falha escusável. 

a.2. Vícios alheios à conduta do particular: Quando a conduta praticada for 

decorrente da apresentação de documentação que contenha vícios ou omissões para 

os quais não tenha contribuído o licitante/contratado; ou que não sejam de fácil 

identificação, devidamente comprovado. 

a.3. Documentação equivocada que não atende ao edital, com ausência de dolo: 

Quando a conduta praticada pelo licitante/contratado decorrer da apresentação de 

documentação que não atende às exigências do edital, desde que evidenciado 

equívoco no seu encaminhamento e não existir dolo na referida conduta. 

16.9. A aplicação das penas previstas no presente item, que trata sobre as sanções, não 

exclui outras sanções previstas no edital, contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal dos envolvidos, inclusive perdas e danos causados 

para a Administração. 

16.10. Para a apuração dos fatos e das condutas praticadas, baseada no princípio da boa-fé 

objetiva, a Administração poderá promover diligências visando o esclarecimento de dúvidas 

e a apuração da veracidade das informações, bem como considerar todas as provas e 

documentos apresentados pela defesa dos envolvidos. Diligências poderão ser, inclusive, 

requisitadas pelo acusado, o qual terá direito ao contraditório e à ampla defesa, juntando ao 

processo todo meio de prova necessário à sua defesa. 

 

17. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2024, na 

classificação abaixo: 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

14001-SEC MUL DE ESPORTE 
2.143-PROJETO ESPORTE EM AÇÃO 
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NOSTRADAMUS PABLO DE ARAÚJO SANTOS 
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